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LEI Nº 6.456, DE 26 DE OUTUBRO DE 1977

Transfere o Museu do Acúcar do Instituto do Açúcar e do Álcool para o Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º  Fica transferido para o Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais, autarquia vinculada ao Ministério da Educação e Cultura, o Museu do Açúcar, integrante do Instituto do Açúcar e do Álcool, autarquia do Ministério da Indústria e do Comércio, com todo o seu acervo e patrimônio, inclusive o imóvel em que está localizado. 

 Art. 2º  A presente Lei é título para que se opere, à margem da transcrição, a averbação da transferência do imóvel a que se refere o artigo anterior. 

 Art. 3º  A partir da data da vigência desta Lei, todos os encargos financeiros do Museu do Açúcar passarão a ser da responsabilidade do Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais. 

 Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de outubro de 1977; 156º da Independência e 89º da República. 

ERNESTO GEISEL 

Ney Braga 

Lycio de Faria 

LEI Nº 8.977, DE 6 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS E DEFINIÇÕES

Arts. 1º a 5º (Revogados pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011)
CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA

Arts. 6º a 10. (Revogados pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011)
CAPÍTULO III

DA OUTORGA

Arts. 11 a 15. (Revogados pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011)
CAPÍTULO IV

DA INSTALAÇÃO DO SERVIÇO

Arts. 16 a 22. (Revogados pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011)
CAPÍTULO V

DA OPERAÇÃO DO SERVIÇO

Art. 23. A operadora de TV a Cabo, na sua área de prestação do serviço, deverá tornar disponíveis canais para as seguintes destinações:

I - Canais Básicos de Utilização Gratuita:

a) canais destinados à distribuição obrigatória, integral e simultânea, sem inserção de qualquer informação, da programação das emissoras geradoras locais de radiodifusão de sons e imagens, em VHF ou UHF, abertos e não codificados, cujo sinal alcance a área do serviço de TV a Cabo e apresente nível técnico adequado, conforme padrões estabelecidos pelo Poder Executivo;
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